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CoNTRATO N. 38/2023.

pRocEsso ADMINrsrRATrvo No 539/2023

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N' 37/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL NESTE

MUNICíPIO, OUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO

DE E ALCÂNT E A EMPRESA

|RMÃOS SrMÃO LTDA DE ACORDO COM A LEI N'

S,666/1993 E SUAS ALTERAÇÔES POSTERIORES-

DAS PARTES:

CONTRATANTE: MuNrcÍPro E DOM PEDRO DE NTARA-RS ,@m

sede na Avenida Cêntral, 89, na cidade de Dom Pedro de Alcântara, com inscrição no

CNPJ n' O1.640.339/000í-15, neste ato representado pelo PÍefeito Municipal Sr'

Alexandre Model Evaldt, brâsileiro, câsado, inscrito no CPF no 704.832.640-9'1.

CONTRATADA IRMÃOS SI LTDA, pessoa jufídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 01.o84.89zooo'l -19, com Sede na Rodovia Federâl BR '101,

km 13, Bairro Porto Colônia, no Município de Dom Pedro de Alcântara, neste ato

representado pêlo Sr. Félix Aurélio da Costa Simâo, inscrito no CPF sob no

982.771.030-3r'..

DAS CúSULAS CONTRATUAIS:

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1. O presente contrato tem por obieto o fornecimento pela contratâda de

materiais constituídos da chamada "bica corrida" na quantidade de 2 400m3 (dois mil

ê quatrocêntos metros cúbicos) â ser utilizada pela Secretaria Municipal de Obras,

Mação e Tránsito e pêla Secretaria Municipal da Agricultura para recuperação das

nais do Município.
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cúUsuLA SEGUNDA: Do VALOR E FORi,A DE PAGAMENTO

2.1. O preço global total do presente contrato é de RS 204.000,00 (duzentos

e quatro mil reais), para a aquisiçáo de 2.400m" (dois mil e quatro@ntos metros

cúbims) de "bica comda'ao preÇo de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), que seÍá pago

mensalmente até o quinto dia útil do recebimento do material, apurando-se o total

mensal por relatório de retirada de materiais junto a jazida da emprasa fomecedora.

2.2. O pagamento se dará através de transferência bancária, após a devida

apresentação do documento Íiscál do contratado no setor de compras.

2.3. O CONTRATANTE poderá proceder à retençáo do INSS, ISS e IRPF, nos

termos da legislação em vigor e do Dêcreto Municipal no 9812022.

CúUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3. O prasente instrumento teÍá validadê a pârtir de 05 dê maio de 2023 até 31

de dezembro de 2023, sendo passível de pronogação, mediante termo aditivo, até o

limite de 60 (sessenta) meses, consoante faculta o art. 57, ll, da Lei no 8.ô66/1993

CúUSULA OUARTA: OA DISPENSA DE LICITAçÂO

4. O presente contrato é oriundo do Processo de Dispensa de Licitaçáo n'

3712023, Processo Administrâtivo no 539/2023, nos termos da Lei 8.666/'1993 e suas

altersçôes posteriores.

GúUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5. Sáo obrigações da CQNTRATANTE:

| - Retirar o mâterial na iazida da contratada, sendo responsável pelo

transporte do material,

ll - Recusar o rec€bimento do material se não estiver de acordo com as

espêcificações da CONTRATANÍE, podendo rêjeitá-lo-á, no todo ou em perte'

lll - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no presente contrato.

CúUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAOA

6. Sáo Obrigaçôes da CONTRATADA:

l- Proceder à entrega do material dentro do prazo fixâdos neste conlrato e

conforme Íicidade do têrmo de referência anexado no processo administralivo

de
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ll - Arcâr com encargos trabalhistas, fiscáis, previdenciários, comêrciais,

contribuiçôes fiscais e paraÍiscáis, emolumentos, os instituídos por leis sociais,

administração, luffos, produtos e ferramental, transporte de material, de pêssoal,

estadia, hospedâgem, êmbalagens, fretes, tarifas, seguros, dêscarga, transporte,

tributárias, material, responsabilidade civil e demais despesas incidenles ou que

venham a incidir sobre o objato dêste contrato.

lll - Os preços propostos seráo crnsiderados completos e sulicientes para a

êxecução do objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicaÉo de

pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da CONTRATADA.

lV - lndenizar ter@iros e à AdministraÉo os possíveis preiuízos ou danos,

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do crnlrato, em conÍormidade com

o artigo 70 da Lei no 8.666/93.

V - Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as ob,rigaÉes

âssumidas.

Vl - Prestar informaçôes sobre o ob.ieto do contÍatado.

Vll - Manter todas as condiçóes de habilitaÉo e qualiÍic8ção êxigidas na

licitação, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as

obrigações assumidas.

Vlll - Deverá a CONTRATADA informar qualquer mudançâ de endereço,

telâfone, fax ou outros.

CúUSULA SÉTIMA: DA RECISÃO

7.1. A inexecução totâl ou parcial do contrâto enseja a suâ rêscisão, com as

@nsequências contratuais e as previstas em leicrnstituem motivos pâra rêscisáo do

contrato:

| - O não cumprimento de cláusulas contratuais, espêcifica@s ou prazos;

ll - O atraso iniustificâdo na entrega do material;

lll - O desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade designada

para acrmpanhar e Íiscalizar o seu cumprimento, assim como as de sêus superiores:

lV - Razões de interessê do serviço público.

7.2. A rescisão do contÍato poderá oconêr ainda de acordo com o exposto nâ

legislação, ou de forma unilateral pela administração públicá, caso em que estâ deverá

fundamenta os motivos dê interesse público e notiÍicâÍ ao contratado com 30 dias de

a
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cúusuLA otrAvA: DA DorAçÃo

8. A despesa do presentê mnlrato corrêrá pslos créditos abaixo descritos,

pertencentes ao OrÇamento Municipal:

a) R$ 95.200,00 terá cobertura da seguinte rubrica da Secretaria Municipal

da Agricultura:

- PÍojelo.2.720 Elemento: 3.3.90.50.í RecuISo: 1500

b) R$ 102.850,00 da seguintê rubrica da Secretaria Municipal de Obras,

Mação e Trânsito:

- Projeto: 2.603 Elêmenlo: 3.3.90.50.54 Recurso: 1500

c) RS 5.950,00 terá cobertura da seguinte rubrica da Secretaria Municipal

de Obras, Viaçáo e Trânsito:

- Projeto: 2.603 Elemento: 3.3.90.50.54 Recurso: 1750

GúUSULA NONA - REAJUSTAMENTO

9. Os valores poderão sêr reajustados a contar da data-base vinculada à data

do orçâmento/proposta, que é 2410412023, e terá como base o índice O IPCA,

dependendo de requisição formal da CONTRATADA, obseryado o princípio da

anualidade.

cLAÚsULA DÉCIMA - REEOUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

'10. 1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis quê vênham

a inviabilizar ou modiícar â êxecuçáo do crnlrato nos termos inicialmente pactuados,

s€rá possivel a alteraÉo dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores,

visando o rêstâbelecimento do equilíbrio econômic,o-Íinancêiro' mediante e

coírespondente compÍovâçáo da ocofrência e do impacto gerado.

'10.2. O reequilíbrio econômaco-financeiro poderá sêr indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATAOA.

CúUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA: DAS PENÀLIDADES

11.1. A CONTRATAOA sêrá aplicáda multa pelo CONTRATANTE, sem

prejuízo da faculdade de rescisáo, aplicação de demais penalidades prêvistas na

legislâção e de evêntuais perdas e danos, a serem apuradas na formâ da legislação

em vl r,a r:
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| - Multa de 20% (vinte por cenlo) do valor toial do contrato, pela inexecuçáo

total do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplêncaa da CONTRATADA;

ll - Multa de 0,5olo (cinco décimos por cento) sobre o vâlor total do contrato,

poÍ dia que exceder o prazo contratual para entrega do materjal;

lll - Multa de '10o/o (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na

hiÉtesê de inexecuÉo parcial ou qualquêr outra inegulâridadê.

I 1.2. Na eventual aplicação de multa, o seu 'quantum" será automaticámente

descontado do valor a ser pago à CONTRATAOA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FISCAL DO CONTRATO

12. Ficam designados como rêpresentantes da Administraçâo, para

acompânhar e fiscalizar a execuÉo do contrato, nos termos da lei, o Sr. Fabiâno

LumeÍlz Justo pâra os materiais utilizados pela Secrelaria Municipal de Obras, Mação

e Trânsito, e o Sr. Cidinei Evaldt Hahn para os maleriais utilizados pela Secretaria

Municipel da Agricultura, servidores públicos, os quais atestarão a aceitabilidade dos

materiais recebidos.

GLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: OAS ALTERAçÔES

13. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de fato estipulado na

Lei 8.666/'1993.

cúusULA DÉCIMA QUARTA: DA DIVULGAÇÃO OE DADOS PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD

14. Em observância aos preceitos da Lei Gerâl de Proteçáo de Dados

Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018, os signâtários autorizâm I divulgaçáo de seus

dados pêssoais constantes neste instrumento para Íins de publicidade e

transparência.

cúusuLÂ oÉctMA eutNTA: oA ELEtçÃo oo FoRo
15. As partes aqui contratadas elegem o foro da comarca de Torres_Rs, êm

detrimênto a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir quatquer dúvida
oriunda do prêsente instrumento.
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E por estarem as partes luslâs e contratadas assinam o presenle instrumento

em três vias de igual teor e forma, nâ prêsença de duas testemunhâs, pâra que suía

seus legais e jurídicos efeitos.

Dom Psdro de Alcântâra, 05 de maio dê

/'/-!* Á4!za'
/eLex.qruoRE MoDEL EVALDT

Prefeito Municipal
Representante Legal do Contratante

TA SIMAO
Representante do Contrâtado

F O LUMERTZ JUSÍO
Fiscâl do Contrato

Lá;
CIDINEI EVALDT HAHN

Fiscal do Contrato

1
a

Este crntrâto se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Juridica

e.ú-01 -lozl

P
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DO FECHO

TESTEMUNHAS:


